
 

 

 

  

FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS 

 

 

CRITÉRIOS DE FIABILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL 

Tese de Doutorado 

 

 

Orientador: Professor Titular Maurício Zanoide de Moraes 

                                      

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo - SP 

2022 



 

 

FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS 

 

 

 

 

 

CRITÉRIOS DE FIABILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL 

 

 

  

Tese de Doutorado apresentada à Banca 

Examinadora do Programa de Pós-Graduação 

em Direito, da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, como exigência 

parcial para a obtenção do título de Doutor em 

Direito, na área de concentração Direito 

Processual, sob a orientação do Professor 

Titular Maurício Zanoide de Moraes. 

 

 

 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo - SP 

2022 

 



 

 
 

Não autorizo a reprodução e divulgação total ou parcial deste trabalho.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço de Biblioteca e Documentação 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V331 

 

        Vasconcelos, Fernando Parente dos Santos 

 

          Critérios de fiabilidade da prova testemunhal / Fernando Parente dos Santos 

Vasconcelos. – São Paulo: USP / Faculdade de Direito, 2022. 

                    314 p.; 30 cm. 

 

                     Tese (Doutorado em Direito) – Universidade de São Paulo, 2022.  

 

                      Orientador: Prof. Titular Maurício Zanoide de Moraes. 

  

          1. Prova Testemunhal. 2. Processo Penal. 3. Memória. 4. Psicologia do 

Testemunho. 5. Critérios de fiabilidade I. Moraes, Maurício Zanoide de. II. 

Universidade de São Paulo, Programa de Estudos Pós-graduados em Direito. III. 

Título.  

 

                                                              CDD 340 



 

 
 

FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS 

 

CRITÉRIOS DE FIABILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL 

 

Tese de Doutorado apresentada à Banca 

Examinadora do Programa de Pós-Graduação 

em Direito, da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, como exigência 

parcial para a obtenção do título de Doutor em 

Direito, na área de concentração Direito 

Processual, sob a orientação do Professor 

Titular Maurício Zanoide de Moraes. 

 

             BANCA EXAMINADORA                               

                                  

________________________________________________                                                

Prof. Dr. Vitor de Paula Ramos 

                                                            Universidade de Girona 

                                                                     

 

________________________________________________                                  

Profa. Dra. Ana Cláudia Bastos de Pinho 

                                                        Universidade Federal do Pará 

 

 

________________________________________________                                              

Profa. Dra. Lilian Milnitsky Stein 

                                           Universidade Federal de Santa Catarina 

                                     

                                

  __________________________________________________                              

Profa. Dra. Marta C. Saad Marta Cristina C 

                                         Faculdade de Direito – Universidade de São Paulo 

 

 

________________________________________________                                 

Prof. Dr. Geraldo Luiz Marcarenhas Prado 

                                                  Universidade Federal do Rio de Janeiro 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho: 

A você, caro leitor. 

À comunidade jurídica, especialmente aos estudiosos da prova penal e 

aos que labutam com a investigação preliminar e com o processo penal 

diariamente, e aos profissionais da Psicologia do Testemunho. 

Aos meus pais, Estela e Vetuval, que me deram a vida e cuidaram de 

mim até que eu pudesse criar asas e voar, bem como me ensinaram 

muita coisa que hoje faz parte de mim. 

Aos meus irmãos Eduardo e Anderson, com quem tive momentos 

muitos alegres ao longo da vida e experiências indescritíveis.  

Aos meus amados sobrinhos, Madu (Maria Eduarda), Teteu (Mateus), 

Davi e Laura, amores do tio, que tanta gargalhada e momentos 

prazerosos me proporcionam.  

À minha indescritível vozinha Vetúria, que, com a sabedoria de avó que 

conhece bem seu neto, pouco após saber da minha aprovação para o 

Doutorado em Processo Penal na Universidade de São Paulo e ao final 

de uma ligação que fiz para ela diretamente de outro país, disse: “Eita 

Fernando danado”.  

À Juliana, esposa perfeita para mim, e à Jollie, que foi gerada ao longo 

da elaboração dessa pesquisa e que nascerá pouco após sua defesa.



 

 
 

AGRADECIMENTOS 

Início agradecendo a Deus por me permitir trilhar esse caminho e chegar até aqui. 

Sem ele, nada é possível. Com ele, nada é impossível. 

Agradeço a mim mesmo pela ousadia de sonhar com o Doutorado em Processo 

Penal na Universidade de São Paulo (USP) sob a orientação do Professor Titular Maurício 

Zanoide de Moraes e por acreditar, tentar, resistir aos fracassos, persistir no desejo e 

chegar ao final dessa empreitada. 

Aos meus Professores ao longo do curso: Maurício Zanoide de Moraes, Marcos 

Zilli, José Raúl Gavião, Gustavo Badaró, Marta Saad, Maria Thereza Rocha de Assis 

Moura, Antonio Magalhães Gomes Filho (in memoriam), André de Carvalho Ramos, José 

Roberto Bedaque e Cândido Rangel Dinamarco.  

Aos colegas de “turma de orientandos” Maria Clara, Danielle, William e Rodrigo 

pela companhia e parceria nesse longo e desafiador período que passamos juntos. 

Aos gigantes em que subi nos ombros para tentar enxergar mais longe no 

horizonte, obrigado por compartilharem o conhecimento. 

À equipe do escritório Guimarães Parente Advogados pelo suporte para que eu 

pudesse me dedicar ao Doutorado, incluído aí o período que passei estudando na 

Univesità di Roma 1 - La Sapienza. 

À Jessica em razão da torcida pelo êxito desse projeto e pela destreza e perspicácia 

em uma situação bem delicada ao longo dessa caminhada, ato este que em muito me 

ajudou a seguir adiante. 

À Fernanda e Gessika pelas trocas de ideia em diversas, e algumas vezes longas, 

conversas para que eu pudesse conhecer um pouco mais sobre como escrever este trabalho 

da melhor forma possível sob a perspectiva do Orientador eleito. 

Agradeço ao meu Orientador, Professor Titular da Universidade de São Paulo 

Maurício Zanoide de Moraes, por ter aceitado meu pedido de orientação, por ter 

desempenhado esse papel com a excelência que lhe é característica, por todos os 

apontamentos feitos, pelo aprendizado que me transformou em pesquisador de outro nível 



 

 
 

e pela sensibilidade ao longo de toda orientação. Qualquer adjetivo é insuficiente para 

descrever minha gratidão pelo que fez por mim. 

Ao Professor Jacinto Coutinho pela oportunidade que me concedeu de ir pesquisar 

na Univesità di Roma 1 - La Sapienza e ao Professor Geraldo Prado pela conversa 

essencial para a continuidade desta pesquisa em um momento bastante sensível da senda 

percorrida até aqui. Esses dois fatos mudaram a minha vida e a minha pessoa. A ambos 

pelos ensinamentos em textos, aulas e palestras. 

Aos meus pais, irmãos, demais familiares e amigos pelo apoio a esse projeto e 

pela compreensão das minhas ausências em diversos momentos de convivência em favor 

dessa pesquisa. 

Por fim, mas não menos importante, à Juliana, mulher única e indescritível que 

Deus colocou em minha vida como esposa, amiga e companheira de jornada. Nos piores 

e nos melhores momentos dessa marcha ela esteve comigo e me apoiou amorosamente. 

Ela sabe que essa tese faz parte de mim, do que sou e daquilo que quero alcançar. Pela 

compreensão, parceria e admiração, minha eterna gratidão.   

À Jollie, minha filha que ainda está na barriga da mamãe Juliana, por inaugurar 

uma nova fase em minha vida e dar a ela outro significado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Seja você quem for, seja qual for a posição social que você tenha 

na vida, a mais alta ou a mais baixa, tenha sempre como meta 

muita força, muita determinação e sempre faça tudo com muito 

amor e com muita fé em Deus, que um dia você chega lá. De 

alguma maneira você chega lá.” 

        (Ayrton Senna) 

“No que diz respeito ao empenho, ao compromisso, ao esforço, à 

dedicação, não existe meio termo. Ou você faz uma coisa bem 

feita ou não faz.” 

           (Ayrton Senna) 

“[...] Que a minha loucura seja perdoada, pois metade de mim é 

amor e a outra metade, também [...].” 

                                                  (Metade - Oswaldo Montenegro)  

 

 



 

 
 

RESUMO 

O estudo da prova penal tem tomado relevo nos tempos atuais e diversos têm sido os 

estudos sobre o tema. Em regra, voltam-se a questões contemporâneas do direito 

probatório no processo penal, como a cadeia de custódia, provas digitais e 

reconhecimento pessoal, por exemplo. Apesar desse movimento, ainda pouca abordagem 

se vê a respeito da prova testemunhal. Diante disso, a presente tese aborda a qualidade da 

prova testemunhal para a decisão penal (absolutória ou condenatória) a partir da tratativa 

dos critérios para a fiabilidade daquela prova. Nesse sentido, inicialmente esse estudo 

cuida de alguns institutos da prova penal relevantes para a pesquisa sobre a prova 

testemunhal, oportunidade em que propõe um novo desmembramento para o direito à 

prova. Em seguida, o trabalho explora a regulação legislativa daquela prova em 

ordenamentos jurídicos antigos e modernos visando descobrir os critérios de 

fidedignidade já existentes e os atuais em vigor. Posteriormente, a pesquisa traz como 

outra novidade para a prova testemunhal no processo penal os ensinamentos da Psicologia 

do Testemunho a respeito do testemunho e para a produção do depoimento (em 

investigação preliminar ou na fase judicial). Nessa oportunidade, são expostos os 

conhecimentos sobre a memória e como isso afeta a qualidade da prova testemunhal por 

meio da aquisição, formação, armazenamento e recuperação da lembrança do fato alegado 

e apurado. Por fim, a tese parte para a proposição dos critérios de fiabilidade da prova 

testemunhal em duas fases: a) a primeira, desde a presença ao fato até o momento que 

antecede a coleta judicial do depoimento, isto é, para a produção daquela prova; e b) a 

segunda, na etapa estritamente judicial, vale dizer, durante a produção da prova em 

questão. Ao final, valida alguns critérios existentes, propõe a releitura de outros e, por 

fim, sustenta a adoção de novos à luz dos ensinamentos da Psicologia do Testemunho. 

 

Palavras-chaves: Prova Testemunhal. Processo Penal. Memória. Psicologia do 

Testemunho. Critérios de fiabilidade. 

 



 

 
 

ABSTRACT 

The study of criminal evidence has gained relevance recently, and there have been several 

studies on the subject. In general, they address contemporary issues of the Law of 

Evidence in criminal procedure, such as chain of custody, digital evidence, and personal 

recognition. Despite this tendency, little attention has been given to testimonial evidence. 

Therefore, the present thesis approaches the quality of testimonial evidence for a 

judgment (of acquittal or conviction) based on an agreed set of criteria for the reliability 

of such evidence. In this sense, this study initially deals with some institutes of criminal 

evidence relevant to the investigation of testimonial evidence, when it takes the 

opportunity to propose a new severance to the right to evidence. Then, it explores the 

legislative regulation of such evidence in ancient and modern legal systems in order to 

discover previously existing criteria for reliability and those currently in effect. 

Subsequently, this investigation brings as another novelty to testimonial evidence in 

criminal procedure the teachings of the Psychology of Testimony regarding witnessing 

and the production of testimony (in preliminary investigation or in the judicial stage). At 

this point, there is a discussion of the knowledge about the memory and how it affects the 

quality of testimonial evidence through acquisition, formation, storage and retrieval of 

the memory of the alleged or verified fact. Finally, this thesis proposes the criteria for 

reliability of testimonial evidence in two stages: a) the first, from witnessing the fact to 

the moment preceding the taking of the testimony of a witness, that is, the production of 

testimonial evidence, and b) the second, at the judicial stage, that is, during the production 

of such evidence. In the end, it validates some existing criteria, proposes the 

reinterpretation of others and, finally, supports the adoption of new ones in the light of 

the teachings of the Psychology of Testimony.  

 

Keywords: Testimonial Evidence, Criminal Procedure, Memory, Psychology of 

Testimony, Criteria for Reliability.  

 

 



 

 
 

SINTESI 

Lo studio della prova penale ha assunto rilievo al giorno d’oggi e sono sorti diversi studi 

sul tema che, in generale, trattano di questioni contemporanee di diritto probatorio nel 

processo penale, come, per esempio, la custodia in carcere, prove digitali e 

riconoscimento personale. Tuttavia sono ancora pochi gli studi sulla prova testimoniale. 

In questo ambito, la presente tesi tratta della qualità della prova testimoniale ai fini della 

decisione penale (di assoluzione o di condanna) con base nei criteri di attendibilità di 

quella prova. In questo senso, inizialmente si esaminano alcuni istituti della prova penale 

rilevanti per la ricerca sulla prova testimoniale e, in questo contesto, si propone un nuovo 

approccio del diritto alla prova. In seguito, si studia la regolamentazione legislativa di 

quella prova in ordinamenti giuridici antichi e moderni per scoprire i criteri di attendibilità 

già esistenti e quelli attualmente in vigore. La ricerca propone, poi, un’altra novità per la 

prova testimoniale nel processo penale, che consiste nello studio dei contributi della 

Psicologia della Testimonianza sulla testimonianza e per la produzione della deposizione 

(in indagine preliminare e nella fase iniziale). In questa opportunità sono presentate 

conoscenze inerenti alla memoria e si analizza come ciò incida sulla qualità della prova 

testimoniale per mezzo dell’acquisizione, formazione, accumulo e recupero del ricordo 

del fatto addotto e constatato. Infine, la tesi propone criteri di attendibilità della prova 

testimoniale in due fasi: a) la prima, dalla presenza al fatto fino al momento che precede 

la realizzazione giudiziale della deposizione, ossia, la produzione di quella prova; e b) la 

seconda, in una fase strettamente giudiziale, ossia, durante la produzione della prova 

stessa. Per concludere, convalida alcuni criteri esistenti, propone la rilettura di altri e 

sostiene l’adozione di nuovi criteri alla luce dei contributi della Psicologia della 

Testimonianza. 

 

Parole Chiave: Prova Testimoniale. Processo Penale. Memoria. Psicologia della 

Testimonianza. Criteri di attendibilità. 
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INTRODUÇÃO 

 

As regras processuais penais são instrumentos do ordenamento jurídico utilizados 

para investigação, debate e decisão sobre um suposto fato criminoso que demanda a 

análise judicial da incidência ou não do Direito Penal. No cerne dessa regulação, como 

requisito para verificação da necessidade de início de um processo criminal, estão as leis 

sobre a averiguação de informações a respeito do evento em tese noticiado à autoridade 

estatal (policial, em regra, ou Ministério Público). Admitida a inauguração de uma causa 

penal, como pressuposto para a tomada da decisão de mérito (procedência ou 

improcedência na sentença e no acórdão), há o regramento sobre a prova – previsão, 

produção e valoração. 

Entre as informações preliminares e as provas processuais penais estabelecidas 

legalmente como possíveis de serem produzidas está o depoimento da pessoa que teria 

testemunhado o acontecimento hipotético. A prova testemunhal é altamente valorada pelo 

Poder Judiciário brasileiro, pois se reveste de muita importância para 90,3% dos atores 

judiciais, e por vezes é a única produzida nos autos.1 Isso reflete na decisão penal a ser 

tomada. Quanto melhor for a qualidade do acervo probatório à disposição do julgador 

para a prolação da decisão, maiores serão as chances de correta aplicação das leis penais 

e processuais penais ao caso concreto – seja para condenar ou absolver o acusado, seja 

para adotar outra medida processual. Em busca dessa melhor qualidade probatória, por 

exemplo, a legislação nacional passou a prever a cadeia de custódia da prova pericial2 e 

foi revisado o entendimento jurisprudencial sobre a forma de produção do 

reconhecimento pessoal.3 Diante disso, é importante para a prova testemunhal a obtenção 

da memória dos fatos apurados e a cautela para a manutenção da originalidade4 da 

 
1 Esse é o entendimento a que chegou o estudo empírico BRASIL. Secretaria de Assuntos Legislativos do 

Ministério da Justiça. Avanços científicos em psicologia do testemunho aplicados ao reconhecimento 

pessoal e aos depoimentos forenses. Brasília: Ministério da Justiça, Secretaria de Assuntos Legislativos 

(SAL), Ipea, 2015. p. 18, 55-57 e 64. No mesmo sentido, cf. BARBUGIANI, Luiz Henrique Sormani. A 

colheita da prova testemunhal em juízo no Brasil: uma visão antropológica. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2019. p. 192-193. Sobre o tema, conferir mais e melhor no item 3.4, infra. 
2 Arts. 158-A a 158-F, Código de Processo Penal – CPP, redação dada pela Lei n. 13.964/19. 
3 Eis o que se observa do julgamento paradigmático do Superior Tribunal de Justiça – STJ sobre o tema no 

HC 598.886, Relator Min. Rogerio Schietti, Sexta Turma, julgado em 27.10.2020, publicado em 

18.12.2020, seguido posteriormente pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o RHC 206.846, Relator 

Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 22.02.2022, publicado em 25.05.2022. 
4 O termo já havia sido pensado para este trabalho quando foi encontrado em MORAES, Evaristo de. O 

testemunho perante a justiça penal: ensaio de psychologia judiciaria. Rio de Janeiro: Jacintho, 1939. 

p. 46. Também menciona a característica de original do depoimento testemunhal, embora se limite à 

espontaneidade da convicção da testemunha e a aplique no campo da sua valoração quando do 
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lembrança por parte da testemunha. Isso porque existe um complexo processo sujeito a 

problemas a) no momento do conhecimento dos fatos, b) no processamento do que 

conhecido e c) na armazenagem dessa informação pela testemunha. Também merece a 

devida atenção o risco de influência, externa ou interna, a que a lembrança está sujeita. É 

de igual consideração a forma como o observador do suposto acontecimento é perguntado 

ao longo da sua oitiva na fase de investigação preliminar e na judicial. Todas essas 

questões são trazidas pela Psicologia do Testemunho, ciência ainda pouco conhecida no 

mundo jurídico e pelos operadores da atividade investigativa preliminar e judicial pátria. 

Por isso a presente pesquisa estudará a regulação jurídica da prova testemunhal 

sob a perspectiva de sua qualidade probatória. Para tanto, parte-se da hipótese provisória 

da utilidade do desenvolvimento dos critérios de fiabilidade daquela prova já existentes e 

da propositura de novos critérios para o incremento da qualidade dela. 

Assim, este estudo tem como primeiro objetivo analisar os critérios de fiabilidade 

da prova testemunhal nos ordenamentos jurídicos processuais penais eleitos. A segunda 

meta é propor a releitura de algum(uns) dele(s) para aferição da fidedignidade daquela 

prova. Por fim, esta tese almeja ofertar novos métodos que viabilizem a melhoria da 

qualidade da prova testemunhal para fomentar sua higidez e aptidão para embasar a 

decisão penal a partir de uma perspectiva contemporânea à luz da Psicologia do 

Testemunho. 

Nesse sentido, inicialmente o Capítulo 1 trata de aspectos relevantes da prova no 

processo penal que têm relação com a prova testemunhal e interessam ao trabalho. Em 

seu bojo, primeiro apresenta a definição de critério de fiabilidade para a presente tese e 

depois aborda a teoria da prova no processo penal (terminologia, valoração, classificação 

e ônus). Também analisa o direito à prova sob a ótica da qualidade probatória. Esse 

tratamento constitui a fundação da presente pesquisa. 

O capítulo seguinte versa sobre a prova testemunhal propriamente dita. De 

começo define testemunha e prova testemunhal para o estudo pretendido. Em seguida, 

cuida da regulação legal daquela prova em ordenamentos jurídicos anteriores (Código de 

Hamurabi, Direito Hebraico, Código de Manu, Direito Romano, Direito Canônico, 

Ordenações – Afonsinas, Manuelinas e Filipinas – e direito brasileiro). Depois expõe 

 
julgamento, MITTERMAIER, Carl Joseph Anton. Tratado da prova em matéria criminal. Campinas: 

Bookseller, 1996. p. 279, e MITTERMAIER, Carl Joseph Anton. Teoria della prova nel processo 

penale. Tradução de Felippo Ambrosoli. Milano: Libreria di Francesco Sanvito, 1858. p. 429. 
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sobre o regramento processual penal contemporâneo pátrio a respeito da prova em apreço 

ao tratar de quem pode e quem é suspeito para ser testemunha, do momento, do local e 

do procedimento da coleta do testemunho. Ainda, faz estudo comparado com os 

ordenamentos jurídicos italiano, espanhol e estadunidense. Por fim, aponta as 

características daquela prova e a conclusão parcial da pesquisa desenvolvida. 

Essa análise dos ordenamentos jurídicos eleitos e a comparação entre eles visam 

identificar e averiguar os critérios de fiabilidade da prova testemunhal em seus bojos. A 

partir dessa assimilação será possível refletir sobre a necessidade ou não de 

desenvolvimento dos critérios encontrados e da proposição de novos instrumentos para a 

fidedignidade daquela prova. 

Por sua vez, o Capítulo 3 aborda a Psicologia do Testemunho. Nesse ponto, 

discorre sobre o momento do conhecimento dos fatos testemunháveis, a memória 

humana, as falsas memórias, a sugestionabilidade e os erros do testemunho. Também leva 

em conta a Psicologia do Testemunho Infantil. Em seguida, cuida das técnicas de 

entrevista para obtenção do depoimento de adultos e de crianças, bem como faz exposição 

sobre a realidade da praxe forense brasileira e estrangeira (da pré-investigação à coleta da 

prova testemunhal). 

O propósito é conhecer o processo de absorção da informação a respeito do fato 

em tese, sua preservação e posterior narrativa para a autoridade estatal (da investigação 

preliminar e judicial) com as variáveis de seu caminho. Por isso, a definição do que seja 

memória e a análise das suas funções, tempo de duração e conteúdo, bem como das etapas 

do processamento da memorização, por exemplo, ajudam nesse objetivo. Atinge a mesma 

finalidade a ciência dos fatores externos e internos que interferem na memória sobre uma 

informação e de fatores específicos como o tempo entre a observação do suposto evento 

e a coleta do depoimento, por exemplo.  

Além disso, conhecer as especificidades da testemunha infantil permite 

compreender a necessidade de cuidados especiais para sua oitiva. Também contribui para 

o resultado pretendido saber quais são as técnicas de entrevista existentes para indagar a 

testemunha (adulta e criança), como aplicá-las e qual é a adequada para uso em cada caso. 

Após essa digressão, é de relevo para o cumprimento dos objetivos deste trabalho o 

conhecimento sobre a realidade da prática das oitivas das testemunhas em âmbito 

nacional e estrangeiro. Isso permitirá ter ciência se há respeito aos critérios de 

fidedignidade da prova testemunhal já estabelecidos e se é preciso propor novos para 

ajuste do modus operandi da autoridade estatal (da pré-investigação à fase judicial). 
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Essa abordagem do Capítulo 3 permite assimilar o desenvolvimento correto da 

produção da prova testemunhal (da fase do conhecimento do fato hipotético investigado 

à etapa judicial). O intuito é possibilitar o reforço da legitimidade probatória para 

posterior valoração na decisão penal por meio dos critérios de fiabilidade daquela prova 

a serem propostos nos dois capítulos seguintes. Tudo isso contribui para que ao final se 

apresente uma conclusão parcial, que, em conjunto com a do capítulo antecedente, 

viabiliza o início do tratamento dos critérios de fidedignidade da prova em questão. 

Assim, o Capítulo 4 trata dos critérios para a coleta da prova testemunhal, vale 

dizer, desde o conhecimento dos fatos testemunháveis até a etapa que antecede sua oitiva 

judicial. Inicialmente, nele é definido o momento de aplicação dos critérios propostos dali 

em diante e em seguida é feita a diferenciação entre a verificação do atendimento dos 

critérios de fiabilidade daquela prova e a valoração dos elementos de prova produzidos 

nos autos. Essa abordagem visa aclarar em que etapa da complexa cadeia de atos 

probatórios devem ser analisados os filtros processuais de fidedignidade da prova 

testemunhal para fins de evitar confusão em sua incidência, bem como distinguir tais 

institutos aplicáveis à prova em questão.  

Em seguida, começa a proposição dos critérios de fiabilidade para a coleta da 

prova testemunhal. Para tanto, houve divisão metodológica de tais critérios em 

procedimentos essenciais e procedimentos de segurança, conforme justificativa 

apresentada nessa parte do capítulo. Também foi considerada a característica de 

indispensável ou de mitigável de cada um deles, consoante arrazoado exposto ao final do 

tratamento de cada critério isoladamente. Ambos os procedimentos têm seus respectivos 

elementos, que iniciam do prévio conhecimento dos atores jurídicos da investigação 

preliminar sobre a produção da prova testemunhal, passam pelo testemunho do fato em 

tese e chegam à etapa anterior à oitiva judicial da testemunha.  

Nesse sentido, são considerados o momento do conhecimento e os elementos de 

percepção do alegado acontecimento, bem como a noção sobre a memória, os erros do 

testemunho e as técnicas de entrevista. Em seguida são abordados o contexto do primeiro 

contato com o observador do suposto evento antes de sua oitiva na etapa de investigação 

preliminar, a proteção dispensada à testemunha e seu comportamento em relação à 

preservação da lembrança daquele fato hipotético. Por fim, o capítulo analisa a 

incomunicabilidade da testemunha sobre o alegado episódio em apuração visando à 

ausência de contaminação da recordação a respeito dele, o contexto da tomada do 
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depoimento pela autoridade administrativa da investigação preliminar e a brevidade da 

coleta da prova testemunhal.  

Essa abordagem visa contemplar a cadeia fático-processual penal a) do tratamento 

dispensado à prova testemunhal por parte de quem atua na apuração inicial do evento 

hipotético e b) do testemunho para propor os critérios de higidez dela nessa fase. 

Por fim, o Capítulo 5 cuida dos critérios de fiabilidade durante a coleta da prova, 

vale dizer, do momento em que a testemunha é intimada para depor em juízo até o final 

da sua oitiva judicial. Com estrutura semelhante à do capítulo anterior, este é dividido em 

procedimentos essenciais e procedimentos de segurança, bem como contempla critérios 

indispensáveis e um que comporta superação, tudo conforme justificativa apresentada. 

Também aqui cada fase tem suas peças de composição. 

Em seu bojo, o derradeiro capítulo versa sobre as condições legais para ser 

testemunha, quais sejam, capacidade e ausência de interesse, bem como a respeito do 

instrumento de aferição do atendimento daquelas exigências. Na sequência, cuida da 

incomunicabilidade da testemunha a respeito do fato em tese investigado e do contexto 

de sua oitiva na etapa judicial.  

O tratamento dispensado nesse último capítulo propõe uma releitura da 

capacidade para ser testemunha e do instituto da contradita para que possam servir de 

forma diversa à verificação da fidedignidade da prova testemunhal mediante uso do 

exame cruzado (cross examination). Por último, e tão importante quanto o que antecede, 

a sugestão de critérios de fiabilidade da prova testemunhal recai sobre o momento de sua 

produção em juízo. O intuito é fazer dessa fase processual penal uma etapa de efetivação 

do direito à prova testemunhal de qualidade produzida conforme suas peculiaridades, 

aduzidas pela Psicologia do Testemunho, a ponto de aquela prova ser hígida para 

fundamentar a decisão penal. 

Eis as considerações iniciais a serem feitas sobre a tese a seguir desenvolvida.  

Boa leitura! 
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CONCLUSÃO 

 

A etapa da conclusão de um trabalho acadêmico costuma ser perigosa. De início, 

é difícil esgotar o tratamento do tema abordado e isso gera um aparente paradoxo com a 

finalização da pesquisa, pois é contraditória a conclusão sobre algo pendente de exaustão. 

Aqui, todavia, é válido ressaltar que a pesquisa para uma tese de Doutorado costuma ser 

interrompida, sob pena de jamais findar-se e de seu autor repetir a penúria de Sísifo. Além 

disso, a redação dessa fase pode ser curta, e com isso deixar de fazer jus ao que a 

antecedeu, ou demasiado longa, o que pode tornar essa fase cansativa e causar a perda de 

seus efeitos. Por fim, ainda é possível que o fechamento do estudo se limite a fazer um 

resumo formal do que exposto previamente. Advertida dessas questões, a presente 

pesquisa inicia sua derradeira parte com as cautelas recomendadas. 

O estudo sobre a prova no processo penal tem ganhado destaque nos últimos 

tempos. São exemplos disso o surgimento de provas digitais, a admissão jurisprudencial 

da necessidade da cadeia de custódia nas provas periciais e sua posterior exigência legal, 

somados ao novo entendimento judicial a respeito do rito de produção do reconhecimento 

pessoal (art. 226, CPP).  

Apesar dessa crescente, a prova testemunhal ainda está relegada a um campo de 

menor visão e relevância doutrinária. Como observado ao longo da presente pesquisa, é 

bem inferior o número de obras (artigos, livros, dissertações e teses) que versam 

especificamente sobre aquela prova. Mais raras ainda são as pesquisas que tratam da 

prova testemunhal sob a perspectiva dos ensinamentos da Psicologia do Testemunho. Se 

for analisado apenas o âmbito nacional, esse cenário é ainda mais restrito. Entretanto, isso 

contrasta frontalmente com a grande importância que aquela prova tem para os atores 

jurídicos do processo penal brasileiro. 

Esse pouco interesse também ocorre no campo jurisprudencial e legislativo. Neles 

inexistem mudanças de entendimento e de regras, respectivamente, que justifiquem uma 

nova perspectiva sobre a prova testemunhal. Salvo raras exceções, a prova testemunhal 

ainda é julgada como se fazia no século XX e sua regulação segue nos mesmos moldes 

da década de 40 daquele século. 

Diante dessa situação, justifica-se a presente pesquisa. Assim, ela iniciou-se pelo 

tratamento de aspectos relevantes da prova em relação à prova testemunhal, passou para 

a abordagem legislativa do tema em si e chegou à Psicologia do Testemunho. Esse 
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caminho buscou conhecer os critérios de fiabilidade daquela prova já existentes e propor 

a revisão de alguns deles e a criação de novos. 

Nesse sentido, foi possível observar que a polissemia da palavra “prova” já é 

conhecida da doutrina do processo penal, bem como diversos são os conceitos ou 

definições dados a ela pelos estudiosos do tema. Dentro desse cenário, é viável conceituar 

prova como comunicação (linguagem) entre os emissores (partes, testemunhas, peritos) e 

o receptor (juiz), que deve receber, processar, interpretar e valorar os dados para poder 

tomar a decisão.5  

Em relação à prova testemunhal, essa comunicação ocorre entre a fonte de prova 

pessoal testemunha, as partes e o julgador, sendo usado o meio probatório prova 

testemunhal para essa conversação. O objetivo dessa interlocução é a produção de 

elemento de prova, que será devidamente valorado pelo juiz por meio do sistema do livre 

convencimento motivado (art. 155, CPP), para o alcance do resultado da atividade 

probatória. 

Além disso, a prova testemunhal se enquadra em quase todas as classificações 

conhecidas. É prova plena como regra e semiplena a depender do caso, prova direta (a 

presente tese não admite a testemunha de “ouvi dizer”), pessoal quanto ao depoimento e 

real quanto às reações corporais da testemunha ao longo da sua oitiva e, por fim, prova 

típica. 

Por sua vez, o ônus da prova é entendido como faculdade processual que, para seu 

melhor exercício, demanda a produção de prova fiável. É imprescindível a qualidade 

probatória para a efetivação do ônus da prova pela parte. Inservível para ela deter tal 

faculdade processual se a prova disponibilizada for de qualidade duvidosa. No que diz 

respeito à prova testemunhal, a possibilidade de exercício do ônus da prova exige fonte-

testemunha e meio de prova testemunhal fidedignos. Isso viabiliza oportunidade de 

argumentar a procedência da hipótese pela parte (autor ou réu). Para tanto, mostra-se de 

relevo a existência de critérios de fiabilidade da prova testemunhal. 

A mesma ideia de higidez probatória vale para o direito à prova, uma vez que ele 

implica a admissão e a produção de prova verossímil da perspectiva jurídica (material – 

fonte – e processual – meio de prova). Vale dizer, a prova fiável materializa aquele direito. 

 
5 Esse conceito é extraído de DUCLERC, Elmir. Prova penal e garantismo: uma investigação crítica sobre 

a verdade fática construída através do processo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004 [Col. Pensamento 

Crítico]. p. 11-17. 
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A fidedignidade necessária à efetivação do direito à prova é igualmente alcançada por 

meio de critérios de fiabilidade. Em relação à prova testemunhal, a substancialidade 

daquele direito exige a credibilidade da testemunha e que sua oitiva seja realizada com 

respeito à originalidade do testemunho. Isso se dá por meio da aplicação dos respectivos 

critérios de fidedignidade. 

No que toca à sua regulamentação, a prova testemunhal é prevista desde os 

ordenamentos jurídicos mais primevos e sempre teve significativo espaço entre os meios 

de prova típicos. Apesar de sua antiguidade, são reconhecidas as falhas da prova 

testemunhal. Isso, porém, não impede que ela seja considerada a mais relevante para os 

atores jurídicos do processo penal brasileiro.  

A análise do tratamento legislativo dispensado à prova testemunhal pelos 

ordenamentos eleitos possibilitou observar que, geralmente, eles cuidaram sobre: a) a 

capacidade e a incapacidade (normalmente reflexo das classes sociais existentes à época) 

de ser testemunha, bem como as exceções legais a essa norma; b) as causas de dispensa 

e suspeição para o exercício do papel de testemunha em processo penal; c) a contradita; 

d) o juramento de dizer a verdade e seu caráter sagrado ou mesmo o compromisso ou 

obrigação de dizer a verdade sobre o que lhe for perguntado; e) a rejeição ao falso 

testemunho; e f) o momento, o local e a regra procedimental de coleta da prova 

testemunhal.  

Aqueles são os critérios de fiabilidade da prova testemunhal comumente utilizados 

pelos ordenamentos jurídicos estudados. Contudo, são frágeis e clamam por melhoria e 

complementação de seu regramento. Isso porque, por exemplo, limitam-se à oitiva 

judicial e deixam de considerar o momento pré-processo – desde a presença no fato 

investigado. 

Dentre as características da prova testemunhal, destacam-se a judicialidade e a 

retrospectividade como importantes para sua qualidade. Aquela característica, ao 

contrário do que parece, não restringe a averiguação da fiabilidade daquela prova à oitiva 

da testemunha em juízo, apenas torna a fase judicial a mais perceptível da produção lato 

e stricto sensu. Por sua vez, a retrospectividade tem íntima relação com a memória na 

prova testemunhal, pois a prova hoje produzida diz respeito a um suposto fato ocorrido 

no passado que deve ser recordado por quem o teria presenciado. 

Dessa abordagem da regulação legal da prova testemunhal é possível notar vácuo 

legislativo e doutrinário em relação aos critérios de fiabilidade dessa prova. Para sanar 

esse problema se faz imperativo o estudo do testemunho e do depoimento, o incremento 
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dos atuais critérios de fidedignidade daquela prova e a proposição de novos critérios para 

torná-la juridicamente mais crível. Esse caminho passa, obrigatoriamente, pela Psicologia 

do Testemunho. 

As pesquisas daquela ciência, por exemplo, sobre a) o testemunho, b) a memória, 

c) a forma de coleta do depoimento e d) a capacidade de narração do fato testemunhado, 

dentre outros, ajudam mais que aos profissionais da Psicologia. Os estudos da Psicologia 

do Testemunho são proveitosos também para o legislador, que deles pode se valer para 

revisão da regulação da prova testemunhal visando à atualização dos vigentes critérios de 

fiabilidade daquela prova e à previsão de novos. Igualmente, são de grande valia para os 

atores jurídicos penais ao lhes proporcionar noção sobre todo o processamento da 

memória, a preservação da lembrança do suposto fato em apuração e a forma de obtenção 

das informações retidas. Assim, permitem aos atores jurídicos da investigação preliminar 

e do processo penal novo modus operandi na produção lato e stricto sensu da prova 

testemunhal. Isto é, envolvem do agente estatal que tem o primeiro contato com a 

testemunha até aquele que encerra a tomada de seu depoimento judicial e possibilitam a 

todos atuar de forma a colaborar com a fiabilidade da prova testemunhal. Por fim, 

contribuem também com a própria fonte pessoal de prova ao orientá-la sobre como 

proceder para a melhor obtenção da memória, a apropriada preservação da lembrança e a 

correta forma de exposição do que sabe a respeito do hipotético fato investigado. 

A abordagem da Psicologia do Testemunho permite notar: a) a relevância, a 

complexidade e os problemas da memória para a produção do testemunho; b) a 

dificuldade da atividade testemunhal e da elaboração do depoimento da testemunha; c) os 

vícios de sua coleta; d) os obstáculos para a mudança de hábito; e) a resistência à 

implantação das técnicas adequadas até o momento; e f) os efeitos negativos da praxe dos 

atores jurídicos na produção da prova testemunhal. 

Além disso, observou-se que a realidade da praxe nacional em relação à oitiva da 

testemunha vai de encontro aos ensinamentos da Psicologia do Testemunho, o que 

contribui em muito para o comprometimento da fiabilidade da prova testemunhal. Essa 

situação não é um privilégio do Brasil, pois o mesmo problema existe em outros países – 

mesmo naqueles tidos por mais avançados. Isso é preocupante. 

Por esse motivo, o caminho percorrido ao longo do estudo da Psicologia do 

Testemunho teve como ponto de chegada a confirmação da hipótese provisória da 

presente pesquisa: a utilidade do desenvolvimento dos critérios de fiabilidade da prova 

testemunhal e a propositura de novos critérios. Essa ratificação é imperativa para 
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oportunizar a melhora da qualidade daquela prova à luz dos tempos e do saber científico 

atuais, sob pena de manutenção do status quo da produção da prova testemunhal. 

Diante disso, é necessário trabalhar de forma diferente com a fonte de prova 

pessoal para obtenção das informações imprescindíveis ao desempenho da atividade de 

investigação preliminar e jurisdicional penal. Para tanto, devem ser usados os 

ensinamentos da Psicologia do Testemunho para atualizar o regulamento da prova 

testemunhal e o modus operandi do trato dos atores jurídicos penais com a fonte e com a 

produção lato e stricto sensu daquela prova. 

Nesse sentido, fez-se imperativa revisita aos atuais critérios de fiabilidade da 

prova testemunhal para reforçá-los ou apresentar nova forma de uso deles a partir das 

percepções da Psicologia do Testemunho. Além disso, é imprescindível a proposição de 

outros critérios à luz daquela ciência. Isso foi realizado na parte final da presente tese. 

O tratamento dos critérios de fidedignidade da prova testemunhal inicialmente 

permitiu aferir os três momentos de aplicação de tais filtros. O primeiro começa com a 

verificação da presença da fonte pessoal de prova ao evento apurado ao perquirir a 

maneira como a testemunha percebeu, formou, processou e armazenou o evento em tese 

observado e como ela se comportou depois em relação à preservação da lembrança. 

Também está inserida nessa ocasião a checagem da ocorrência ou não de fatores internos 

e externos aptos a alterar a recordação daquele fato. 

Em continuidade a isso, o segundo momento cuida da regulação para a produção 

do depoimento da testemunha. Nele são avaliadas, dentre outras coisas, a capacidade para 

ser testemunha, a existência ou não de interesse no resultado do processo e a aptidão para 

a exposição do acontecimento investigado.  

Por fim, o terceiro momento diz respeito ao trabalho desempenhado pelos agentes 

estatais que participam da produção probatória lato e stricto sensu. Nesse derradeiro 

instante é imprescindível esclarecer, por exemplo, eventual conhecimento sobre os 

problemas da memória e a ciência dos erros do testemunho por parte dos atores jurídicos 

penais. Também é valido saber se a atuação destes ocorreu de modo urbano e mediante 

aplicação da técnica de entrevista indicada pela Psicologia do Testemunho e sobre o 

correto uso dela. 

Em síntese, esses momentos de aplicação incidem sobre: a) a postura da própria 

testemunha do suposto fato em diante em relação à aquisição, formação, armazenamento 

e preservação da reminiscência; b) a legislação sobre o tema; e c) o trabalho 

desempenhado pelos agentes estatais que entraram em contato com a fonte pessoal de 
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prova e atuaram na produção lato e stricto sensu da prova testemunhal. Portanto, é 

possível concluir que os critérios de fiabilidade dessa prova demandam aplicação durante 

a integralidade de sua produção e por todos os partícipes dela. 

Além disso, a aplicação dos critérios de fiabilidade da prova testemunhal nesses 

três momentos deve ser feita pelas partes ao longo do exercício do seu direito à prova e 

pelo juiz quando da análise da atividade probatória desenvolvida no processo. Essa 

atuação dos atores processuais se realiza em duas etapas. 

A primeira das fases implica a averiguação do inteiro teor da produção lato sensu 

– do momento do conhecimento do fato em tese investigado à etapa precedente à oitiva 

judicial da testemunha. Nela ocorre a verificação dos três momentos de aplicação dos 

critérios de fiabilidade da prova testemunhal – itens a, b e c acima, respeitadas as 

características do que antecede a audiência de instrução e julgamento.  

Nessa fase inicial de aferição se inclui o exame da fonte pessoal de prova – que 

integra o primeiro momento de aplicação dos critérios de fiabilidade da prova 

testemunhal. Essa apreciação é um novo desmembramento do direito à prova, diferente 

do pedido de admissão e da decisão sobre esse pleito. Isso porque o direito à prova 

também é efetivado pela admissão e produção de uma prova legítima do ponto de vista 

material (fonte).  

Se o que ocorreu nessa etapa primitiva respeitou os critérios de fiabilidade da 

prova testemunhal a ela referentes, estará autorizada a produção stricto sensu daquela 

prova. Caso contrário, deverá ser descartada essa produção.  

Na hipótese de aprovação da elaboração da prova testemunhal, deverá ocorrer a 

conferência do atendimento dos critérios de fidedignidade da etapa judicial. Isso precisa 

ser realizado durante a oitiva e após seu encerramento, sendo aceito seu exame também 

em sede de sentença. Aqui igualmente acontece a verificação dos três momentos de 

aplicação dos critérios de fiabilidade da prova testemunhal – itens a, b e c acima. Primeiro 

sob a perspectiva revisional da etapa inicial e, depois, da checagem daqueles momentos 

na implementação da segunda fase de aferição. 

Essa segunda etapa de apuração compete às partes e ao julgador. Quanto aos polos 

ativo e passivo do processo penal, a razão jurídica dessa apreciação é a segunda parte do 

novo desdobramento do direito à prova – mencionado acima. Afinal, além da análise da 

fiabilidade da fonte de prova testemunhal, do mesmo modo faz parte desse direito o 

exame da forma de realização da oitiva da testemunha do suposto evento apurado. Isso 
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porque a produção probatória fiável do ponto de vista processual (meio) igualmente é 

uma consequência do direito à prova. 

Como é possível notar, essa dupla checagem é fruto de um novo desmembramento 

do direito à prova, que se desenvolve em duas partes e acontece antes da valoração dos 

elementos de prova e do resultado da prova. Para que possa ser valorada, a prova 

testemunhal precisa atender aos dezesseis critérios de fiabilidade para sua coleta 

(produção lato sensu) e aos dez critérios durante a coleta (produção stricto sensu). Desse 

modo, só será levada à etapa da valoração a prova testemunhal que for reconhecida como 

fidedigna para tanto.  

Nesse sentido, a primeira inovação da presente tese: olhar para o momento que 

antecede a judicialidade daquela prova. A segunda novidade deste trabalho é a releitura 

de alguns critérios judiciais preexistentes para dar a eles nova funcionalidade na tarefa de 

aferição da fiabilidade da prova testemunhal.6 Já a terceira revolução da pesquisa ora 

finalizada é a proposição de novos critérios de fiabilidade da prova testemunhal.7 

Os ordenamentos jurídicos analisados regularam e regulam a prova testemunhal 

apenas sob a ótica da etapa da sua produção em juízo em diante. Todavia, a Psicologia do 

Testemunho ensina que o depoimento sobre um fato começa com o testemunho dele e 

passa pelo que ocorreu entre o testemunho e a oitiva judicial. Por isso a necessidade de 

critérios de fidedignidade para a fase pré-produção legal da prova, o que se convencionou 

chamar de produção lato sensu. 

Nesse ensejo, para a coleta da prova são instrumentos de aferição da fidedignidade 

da prova testemunhal aqueles arrolados ao longo do Capítulo 4. Inicialmente analisam o 

momento do conhecimento do fato e os elementos de percepção sobre ele. Também 

exigem do agente estatal da investigação pré-processo noção sobre a memória e seus 

problemas relativos ao testemunho, à preservação da lembrança e ao depoimento, bem 

como requer ciência dos erros do testemunho. Igualmente consideram a necessidade de 

conhecimento e domínio das técnicas de entrevista por parte daquele agente. Isso é 

essencial para uma futura produção judicial de prova testemunhal, pois demanda preparo 

antecipado do ator jurídico da apuração, o que permite uma primeira abordagem 

acauteladora. 

 
6 Eles foram tratados nos itens 4.4.2, 4.4.4, 4.4.5.3, 4.4.5.6, 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.2.2.1, 5.2.2.3 e 5.2.2.6. 
7 Eles foram tratados nos itens 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.4.1.1, 4.4.1.2, 4.4.3, 4.4.5.1, .4.4.5.2, 4.4.5.4, 

4.4.5.5, 4.4.5.6, 4.4.6.3, 5.2.2.2, 5.2.2.4, 5.2.2.5. 
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Uma vez que haja essa preparação indispensável, será possível proceder a uma 

primeira abordagem urbana e informativa visando à segurança do procedimento ainda na 

fase pré-investigativa, caso ela ocorra. Da mesma forma, assegura a fiabilidade para a 

coleta da prova testemunhal a tutela do conteúdo da lembrança da testemunha sobre o 

fato em tese a ser eventualmente apurado em processo penal futuro em vez da simples 

proteção da fonte pessoal de prova. Além disso, são de relevo para a segurança da prova 

testemunhal a postura colaborativa do observador do suposto evento – ao deixar de 

praticar condutas prejudiciais à preservação da anamnese – e sua incomunicabilidade com 

terceiro e, mormente, com as demais testemunhas. Essa ausência de conversa sobre o fato 

em tese investigado exige a separação física por ocasião da presença simultânea das 

testemunhas para oitiva na investigação preliminar. Se o isolamento for inviável nessa 

fase, será necessária certificação do servidor responsável pela preservação da 

incomunicabilidade das testemunhas que estejam no mesmo recinto. 

Por ocasião da oitiva da testemunha na fase de apuração preliminar são necessárias 

outras cautelas para a fidedignidade da prova testemunhal. É interessante que se torne 

regra geral a gravação desse ato desde a chamada da testemunha até sua saída do local de 

oitiva para permitir futura revisão judicial sobre os critérios que dizem respeito a essa 

fase. Aqui também são imperativos um ambiente favorável ao acolhimento da 

testemunha, a imposição a ela do dever legal de dizer a verdade e a urbanidade do agente 

estatal da apuração primária. Esses cuidados proporcionam melhor situação para a oitiva 

da testemunha e ainda lembram do múnus público imposto a ela, que permitirá ao Estado 

exercer sua função investigativa. Mais importantes ainda são a aplicação da técnica de 

entrevista indicada ao caso e seu uso correto pela autoridade administrativa da 

investigação preliminar. Quando necessário, a utilização do intérprete deve ocorrer já 

nessa etapa, sob pena de comprometimento das informações a serem obtidas. 

 Outro critério que liga a fase de investigação preliminar com a etapa processual 

penal – isto é, desde a coleta da prova testemunhal até durante a coleta daquela prova – é 

a celeridade da realização da oitiva judicial da testemunha. A Psicologia do Testemunho 

não conseguiu até hoje definir qual é o tempo limite entre o testemunho e o depoimento 

judicial, e inexiste uma regra jurídica que estabeleça esse lapso temporal. Para preencher 

esse vácuo é válido o uso do princípio constitucional da razoável duração do processo 

(art. 5º, inciso LXXVIII, CF), sem, contudo, conceituá-lo ou cravar qual prazo em dias 

configura sua efetividade.  
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Assim, pode-se compreender que o tempo máximo para a coleta do depoimento 

judicial da testemunha é aquele que respeita os prazos legais para o encerramento do 

processo penal, consoante o rito de regência (ordinário, sumário, sumaríssimo, Tribunal 

do Júri etc.). Isso porque um dos fundamentos da razoável duração do processo é o 

interesse probatório. 

Logo, no Brasil, a razoável duração do processo penal varia entre 85 e 295 dias. 

Nesse intervalo deverá ser realizada a coleta do depoimento judicial da testemunha. O 

parâmetro não pretende ser absoluto, visa apenas servir de balizamento, como um pontapé 

inicial. Até mesmo porque esse interregno temporal desconsidera os tempos ocultos do 

processo penal – trâmite interno e prolação de decisão, por exemplo – e deixa de refletir 

a realidade nacional para a investigação preliminar e judicial. Tal cenário permite concluir 

pela imprescindibilidade e emergência da mudança da praxe investigativa pátria. 

Por sua vez, durante a coleta judicial da prova testemunhal são essenciais para sua 

fiabilidade a capacidade e a ausência de interesse da testemunha no resultado do processo. 

A capacidade para ser testemunha deve considerar mais que a idade, precisa também 

analisar a aptidão para adquirir, formar, armazenar, recordar e depois expor seu 

conhecimento sobre o suposto fato na fase judicial. Isso exige saúde da memória e física 

que permita à testemunha exercer essas atividades. Já a carência de interesse de agir vai 

além do simples questionamento a respeito de vínculo familiar ou de amizade com a 

vítima ou o réu ou da situação de delator. É imperativo perquirir a respeito de eventual 

ganho direto ou indireto da testemunha com a decisão penal. A averiguação da capacidade 

e da falta de interesse da testemunha no resultado do processo pode ser feita pelas partes 

em sede de contradita, valendo-se para tanto do exame cruzado. Essa técnica de produção 

do conteúdo do depoimento testemunhal pode ser utilizada na fase que precede a oitiva 

da testemunha para esclarecer se é possível seguir adiante – coleta do depoimento sobre 

o fato em tese investigado. 

Além disso, durante a coleta da prova testemunhal importa para a segurança de 

sua fiabilidade a incomunicabilidade da testemunha sobre o alegado acontecimento 

investigado com terceiros, principalmente outras testemunhas. Essa incomunicabilidade 

impõe a separação física quando da presença em conjunto das testemunhas em juízo ou, 

na impossibilidade dessa segmentação, a certificação do servidor responsável pelo 

acompanhamento das testemunhas que estejam no mesmo ambiente. 

Da mesma forma que na produção lato sensu, aqui é útil que se mantenha como 

regra geral a gravação desse ato desde o pregão da testemunha até sua retirada da sala de 
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audiência. Isso permite futura revisão pelas partes e pelo julgador sobre os critérios que 

dizem respeito à sua oitiva. Aqui também são imprescindíveis um ambiente favorável ao 

acolhimento da testemunha, a imposição a ela do dever legal de dizer a verdade e a 

urbanidade do ator jurídico do processo penal. Além de a primeira e a terceira cautelas 

criarem uma posição de conforto para a testemunha que irá ajudá-la no cumprimento da 

sua obrigação legal, a segunda precaução deixa clara a importância da participação da 

testemunha com a seriedade que o ato e o objetivo exigem. 

Como mais importante dos critérios de fiabilidade durante a coleta da prova 

testemunhal, a imprescindibilidade da aplicação da técnica de entrevista indicada ao caso 

e o uso correto dela pelo entrevistador – seja ele parte ou o julgador. Além dos já 

mencionados instrumentos de fidedignidade daquela prova, pode ser necessário o uso do 

intérprete para a testemunha, o que deve ser feito, sob risco de embaraço dos elementos 

de prova a serem extraídos. 

Em síntese, a pesquisa realizada permite reconhecer a existência de critérios de 

fiabilidade nas legislações estudadas, identificar a necessidade de desenvolvimentos de 

tais filtros e de proposição de novos. Também autoriza concluir que esse labor precisa ser 

feito sob a ótica da Psicologia do Testemunho. Caso o processo penal continue 

produzindo prova testemunhal nos moldes até então vigentes, estará maculando ou 

reduzindo significativamente sua qualidade, o que compromete a decisão penal a ser 

exarada. 

A não obediência aos critérios ora propostos pode levar à ilicitude ou à 

ilegitimidade da prova testemunhal. Ilícita será a prova testemunhal que violar critério 

indispensável, ao passo que ilegítima será a que desrespeitar critério mitigável.  

A prova será ilícita em razão de macular diretamente o direito à prova, que é de 

ordem constitucional, ao deixar de dar cumprimento a algum critério indispensável à 

fiabilidade da prova testemunhal. Nesse caso, será necessário aplicar a ela as 

consequências jurídicas estabelecidas na lei para as provas ilícitas. Por sua vez, na 

hipótese de ilegitimidade da prova restará infringida, inicialmente, norma processual 

penal ao burlar critério mitigável da fidedignidade daquela prova e, talvez, apenas em 

segundo plano aquele direito. A (ir)repetibilidade ou não da prova testemunhal viciada 

dependerá da análise do caso concreto, da regra processual lesada e do grau de 

comprometimento do direito à prova. 

Nesse sentido, na hipótese de admissão inicial e posterior reconhecimento do não 

atendimento de um ou mais dos critérios anteriores em sede de recurso, a prova 



32 

 
 

testemunhal indevidamente produzida deverá ser considerada ilícita ou ilegítima. Após 

essa definição precisarão ser aplicadas a ela as consequências jurídicas estabelecidas 

legalmente e verificada a possibilidade ou não de sua repetição ou necessidade de descarte 

pleno. Também será imprescindível a renovação da decisão judicial que tenha 

considerado a prova testemunhal ilícita ou ilegítima em seu bojo de fundamentação.  

Posteriormente, o aqui proposto poderá ou não ser estabelecido legalmente pelo 

legislador, ser ou não desenvolvido pela doutrina e adotado ou não pela praxe forense no 

âmbito do processo penal. Respeitados o objeto e os objetivos da presente tese e com a 

esperança de que ela produza os melhores frutos possíveis, a missão se encerra aqui. 
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